
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - SEMAD 

 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                                   DECRETO N°. 4.494, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015. 
 

Abre créditos adicionais especiais e suplementares no 

orçamento anual de 2015. 

 
 
             O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e VII 

da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Municipal nº 5.531 de 09 de Setembro de 2015,  

 

                                                                         DECRETA:  

 

            Art. 1º Abre créditos adicionais especiais ao orçamento de 2015, no montante de R$ 55.875,33 

(Cinquenta e cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) obedecendo às 

seguintes classificações: 

 
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação 
Unidade Orçamentária 1106 – Fundo Municipal de Gestão Compartilhada  
Função 17 – Saneamento 
Subfunção 0511 – Saneamento Básico Rural 
Programa 0780 – Política Municipal de Saneamento Ambiental 
Projeto 1.093 – Instalação e Ampliação de Redes de Água e Esgoto 
Elemento de Despesa  339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Valor R$  4.000,00 
Vinculo 1007 

 
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação 
Unidade Orçamentária 1106 – Fundo Municipal de Gestão Compartilhada  
Função 15 – Urbanismo 
Subfunção 0452 – Serviços Urbanos 
Programa 0780 – Política Municipal de Saneamento Ambiental 
Projeto 1.091 – Construção, Reforma e Ampliação de Drenagem Urbana e Rural 
Elemento de Despesa 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Valor R$ 4.000,00 
Fonte de Recursos 1007  

 
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte 
Unidade Orçamentária 0801 – Setor de Apoio Administrativo  
Função 12 – Educação 
Subfunção 0365 – Educação Infantil 
Programa 0420 – Desenvolvimento da Educação Básica 
Projeto 1.027 – Equipamentos e Materiais Permanentes para as EMEI’s 
Elemento de Despesa 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes  
Valor R$ 46.875,33 
Fonte de Recursos 1218 

 
Órgão 02 – Gabinete do Prefeito e Assessorias  
Unidade Orçamentária 0201 – Unidades Subordinadas 
Função 06 – Segurança Publica  
Subfunção 0183 – Informação e Inteligência  
Programa 0230 – Gestão de Segurança Pública 
Projeto 2,115 – Manutenção das Atividades de Videomonitoramento 
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Elemento de Despesa 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Valor R$ 1.000,00 
Fonte de Recursos 0001 

 

            Art. 2º Abre créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2015, no montante de R$ 

134.699,73 (Cento e trinta e quatro mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta e três centavos) 

obedecendo às seguintes classificações: 

 

1003 – 2,090 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária     

 

R$       1.000,00 

0901 – 1,040 – 0040 – 449051000000 – Obras e Instalações – Secretaria Municipal da 

Saúde 

 

R$       2.200,00 

1106 – 1,093 – 1007 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação 

 

R$       4.000,00 

0901 – 1,037 – 4929 – 449052000000 – Equipamentos e Material Permanentes – 

Secretaria Municipal da Saúde  

 

R$     20.000,00 

0901– 2,054 – 4929 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal da Saúde 

 

R$       5.499,73 

0901– 2,053 – 0040 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal  da Saúde 

 

R$       2.000,00 

1105 – 2,088 – 1013 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação 

 

R$   100.000,00 

 

TOTAL 

 

R$   134.699,73 

 

            Art. 3º Os recursos necessários à execução dos artigos anteriores decorrerão de: 

 

            I Redução parcial e/ou total das dotações orçamentárias no valor de R$ 118.200,00 (Cento e 

dezoito mil e duzentos reais) conforme quadro abaixo: 

 

1003 – 1,064 – 0001 – 449051000000 – Obras e Instalações – Secretaria Municipal 

da Ação Social e Comunitária     

 

R$       1.000,00 

0901– 1,044 – 0040 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes  – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$       2.200,00 

1106 – 1,093 – 1007 – 449051000000 – Obras e Instalações – Secretaria Municipal 

de Serviços, Obras e Viação 

 

R$       8.000,00 

1106 – 1,091 – 1007 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras  

 

R$       4.000,00 

0901– 2,055 – 0040 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal  da Saúde 

 

R$       2.000,00 

1105 – 2,088 – 1013 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação 

 

R$   100.000,00 

1102 – 2,092 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação 

 

R$       1.000,00 

 

TOTAL 

 

R$   118.200,00 

                                

            II Superávit financeiro do recurso vinculado 4929 – ACADEMIAS DA SAUDE – 

CONSTRUÇÃO E CUSTEIO-PROGRAMA, cujo saldo no valor de R$ 12.964,42 (Doze mil e 

novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) da Caixa Econômica Federal. 
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            III Excesso de arrecadação do recurso vinculado 4929 – ACADEMIAS DA SAUDE – 

CONSTRUÇÃO E CUSTEIO-PROGRAMA, cujo saldo no valor de R$ 12.535,31 (Doze mil e 

quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavo) da Caixa Econômica Federal. 

 

            IV Excesso de arrecadação do recurso vinculado 1218 – TERMO DE COMPROMISSO PAR 

N/ 201500321- PROINFANCIA, cujo saldo no valor de R$ 46.875,33 (Quarenta e seis mil e oitocentos 

e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) do Banco do Brasil S.A. 

 

            Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

           Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 09 de Setembro de 2015. 

          

 

 

                                                                                                               Junaro Rambo Figueiredo                                           

                                                                                                                       Prefeito Municipal 

 

          Registre-se e publique-se. 

 

 

        Alex Rodrigo V. Nunes 

        Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 


